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ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS

C A R R E I R A CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS TOTAL DE CARGOS
ESTÁVEIS NÃO ESTÁVEIS TO TA L 

ÁREA ESPECIALIDADE 2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*)

A N A L I S T A J U D I C I Á R I O 353 356 0,8 41 49 19,5 394 405 2,8 17 6 -64,7 4 11 4 11 -
A D M I N I S T R AT I VA - 73 73 - 3 7 133,3 76 80 5,3 4 - -100,0 80 80 -

C O N TA B I L I D A D E 17 16 -5,9 - - - 17 16 -5,9 1 2 100,0 18 18 -
EDUCAÇÃO 1 1 - 4 4 - 5 5 - - - - 5 5 -

APOIO ESPECIALIZADO ANÁLISE DE SISTEMAS 13 14 7,7 6 5 -16,7 19 19 - - - - 19 19 -
ARQUITETURA - - - 1 1 - 1 1 - - - - 1 1 -
ARQUIVOLOGIA - 2 - 2 - -100,0 2 2 - - - - 2 2 -
BIBLIOTECONOMIA 5 5 - - - - 5 5 - - - - 5 5 -
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3 3 - 1 1 - 4 4 - - - - 4 4 -
ENGENHARIA 4 4 - 1 1 - 5 5 - - - - 5 5 -
MEDICINA 7 8 14,3 2 1 -50,0 9 9 - - - - 9 9 -
O D O N TO L O G I A 8 8 - 1 1 - 9 9 - - - - 9 9 -
SERVIÇO SOCIAL - - - - 1 - - 1 - - - - - 1 -
TA Q U I G R A F I A 87 85 -2,3 - - - 87 85 -2,3 1 3 200,0 88 88 -

JUDICIÁRIA - 125 127 1,6 20 27 35,0 145 154 6,2 10 1 -90,0 155 155 -
EXECUÇÃO DE MANDADOS 2 2 - - - - 2 2 - - - - 2 2 -

SERVIÇOS GERAIS SEGURANÇA E TRANSPORTE 8 8 - - - - 8 8 - 1 - -100,0 9 8 - 11 , 1 
T É C N I C O J U D I C I Á R I O 882 854 -3,2 220 285 29,5 11 0 2 11 3 9 3,4 62 25 -59,7 11 6 4 11 6 4 -

A D M I N I S T R AT I VA - 521 503 -3,5 204 266 30,4 725 769 6,1 53 9 -83,0 778 778 -
APOIO ESPECIALIZADO D I G I TA Ç Ã O 3 3 - - - - 3 3 - - - - 3 3 -

ENFERMAGEM 16 15 -6,3 1 2 100,0 17 17 - 1 1 - 18 18 -
OPERAÇÃO DE COMPUTADORES 8 8 - 2 2 - 10 10 - - - - 10 10 -
PROGRAMAÇÃO 19 18 -5,3 - 1 - 19 19 - 1 1 - 20 20 -
TA Q U I G R A F I A 38 38 - - - - 38 38 - - - - 38 38 -

SERVIÇOS GERAIS - 104 100 -3,8 3 2 -33,3 107 102 -4,7 4 9 125,0 111 111 -
ARTES GRÁFICAS 7 7 - - - - 7 7 - - - - 7 7 -
CARPINTARIA E MARCENARIA 4 3 -25,0 1 1 - 5 4 -20,0 - 1 - 5 5 -
COPA E COZINHA 13 13 - 2 1 -50,0 15 14 -6,7 - 1 - 15 15 -
ESTRUTURA DE OBRAS E METALUR-
GIA

5 5 - 1 1 - 6 6 - 1 1 - 7 7 -

MECÂNICA 7 6 -14,3 1 1 - 8 7 -12,5 - 1 - 8 8 -
P O RTA R I A 1 1 - - - - 1 1 - - - - 1 1 -
SEGURANÇA 20 20 - - - - 20 20 - - - - 20 20 -
SEGURANÇA E TRANSPORTE 104 102 -1,9 5 8 60,0 109 11 0 0,9 2 1 -50,0 111 111 -
TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDA-
DE

3 3 - - - - 3 3 - - - - 3 3 -

TELEFONIA 9 9 - - - - 9 9 - - - - 9 9 -
A U X I L I A R J U D I C I Á R I O 22 22 - - - - 22 22 - - - - 22 22 -

SERVIÇOS GERAIS - 22 22 - - - - 22 22 - - - - 22 22 -
TOTAL CARGOS 1257 1232 -2,0 261 334 28,0 1518 1566 3,2 79 31 -60,8 1597 1597 -

OBS: (*) VARIAÇÕES PERCENTUAIS TENDO POR BASE O ANO DE 2003.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID421478-1> ATO Nº 508, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, consi-
derando o disposto no art. 81 da Lei 10.934/2004, publicada no DOU
de 12/8/2004, resolve:

Republicar os QUADROS DEMONSTRATIVOS constantes
dos Anexos do ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GP.Nº 417, publicado no
DOU de 30/8/2004, com os dados vigentes em 24/8/2004.

VANTUIL ABDALA

<!ID421478-8>

ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS, EM TABELA PROVISÓRIA

C A R R E I R A CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS TOTAL DE CARGOS

ESTÁVEIS NÃO ESTÁVEIS TO TA L 

ÁREA ESPECIALIDADE 2003 2004 %(*) 2003 2004 %(*) 2003 2004 %(*) 2003 2004 %(*) 2003 2004 %(*)

T É C N I C O J U D I C I Á R I O 14 14 - - - - 14 14 - - - - 14 14 -

APOIO ESPECIALIZADO D I G I TA Ç Ã O 9 9 - - - - 9 9 - - - - 9 9 -

SERVIÇOS GERAIS CONSTRUÇÃO CIVIL 4 4 - - - - 4 4 - - - - 4 4 -

SEGURANÇA 1 1 - - - - 1 1 - - - - 1 1 -

A U X I L I A R J U D I C I Á R I O 2 2 - - - - 2 2 - - - - 2 2 -

SERVIÇOS GERAIS - 2 2 - - - - 2 2 - - - - 2 2 -

TOTAL CARGOS 16 16 - - - - 16 16 - - - - 16 16 -

OBS: (*) VARIAÇÕES PERCENTUAIS TENDO POR BASE O ANO DE 2003. <!ID421478-9>

ANEXO III

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

NÍVEL O C U PA D O S VA G O S TO TA L 

2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*) 2003 2004 % (*)

CJ - 4 3 3 - - - - 3 3 -

CJ - 3 11 0 124 12,7 2 10 400,0 11 2 134 19,6

CJ - 2 32 32 - - 1 - 32 33 3,1

CJ - 1 - 1 - - 4 - - 5 -

FC - 6 15 3 -80,0 - - - 15 3 -80,0




